LEI Nº 2979 DE 17 DE OUTUBRO DE 2012.

AMPLIA O PERÍMETRO URBANO DA SEDE DO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI



Art. 1º - Fica ampliado o perímetro urbano da sede do Município de Salvador do Sul, passando a ter a área territorial de 3.198.151,0770m² e perímetro linear de 13.847,98m, conforme mapa em anexo.



Art. 2º - As confrontações e a delimitação geográfica são descritas conforme a relação das coordenadas UTM (Universal Transversa de Mercator), conforme segue:

01    450457,7551   6744080,7279 

02    450645,9953   6744136,0631 

03    450960,5632   6743868,0661 

04    450090,7388   6743730,7378
05    451064,8542   6743551,8358
06    451012,6736   6743455,7697
07    450778,4796   6743200,1991
08    451978,7380   6743211,4329 

09    451271,4256   6743001,8965
10    451094,8460   6742456,8334 

11    451031,5511   6741959,0369
12    450950,2215   6741959,0238
13    450951,9990   6741767,9679
14    450877,1502   6741767,8301
15    450874,5030   6742052,3535 

16    450332,4749   6742162,4731
17    450340,8371   6741619,2137
18    450167,9591   6741609,4313

19    450158,5148   6742250,8500
20    450065,9582   6742251,4104

21    450032,4755   6741593,3017
22    449885,2799   6741641,7681
23    449927,4213   6742480,0277
24    449415,9378   6742456,0820
25    449415,9378   6742794,9077
26    449698,5653   6742808,1393 

27    449673,7766   6743165,4938
28    449877,0565   6743168,6870
29    450171,8408   6743716,0115
30    449271,2313   6744143,1838
31    449091,2613   6744139,4488
32    449127,0009   6744467,4701
33    449056,6084   6744454,9172
34    448969,9081   6744414,6438
35    448959,4973   6744514,1004

36    449036,2222   6744672,5105
37    449153,4892   6744656,5598
38    449136,0556   6744532,2798
39    449192,5843   6744490,1928
40    449709,0444   6744571,1089
Art. 3º - Revogadas todas as Leis que tratam sobre e perímetro urbano.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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